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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 50/2020 

 
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços técnicos de 

escritório de advocacia especializado na consultoria jurídica e gestão previdenciária de 

servidores públicos, atendendo a demanda singular do Regime Próprio de Previdência Social 

de Francisco Beltrão, em atenção à Portaria nº 464 de 19/11/2018 do Ministério da Economia e à 

Instrução Normativa SPREV nº 7, de 21/12/2018, buscando restabelecer o equilíbrio atuarial do 

RPPS municipal e manter os investimentos na cidade, imprescindíveis para o seu 

desenvolvimento local. 

 

Em cumprimento ao disposto no art. 26 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, torna-se 

público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando o vencedor: 
  

Item Empresa vencedora Valor total 

R$ 

01 FERNANDO FERREIRA CALAZANS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 49.250,00 

 

Valor total dos gastos com o Processo de inexigibilidade de licitação nº 50/2020: R$ 

49.250,00 (quarenta e nove mil duzentos e cinquenta reais). 

Fica autorizada a aposição de assinatura digitalizada do Prefeito no contrato. 

Homologo a presente licitação. 

 

Francisco Beltrão, 24 de novembro de 2020.  

 

 

CLEBER FONTANA 

PREFEITO MUNICIPAL 


